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DECRETO Nº 4.101 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 3.496 DE 
17 DE MARÇO DE 2017 QUE REGULAMENTA A 
LEI Nº 2.330 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

O Prefeito de Cachoeiras de Macacu, no exercício de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, através do art. 66, I, a’, altera 
o artigo 40 do Decreto nº 3.496 de 17 de março de 2017, que versa sobre a quali-
ficação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como organi-
zação social, institui e disciplina o contrato de gestão, e dá outras providências.

Art. 1º. Altera o caput do Artigo 40 do Decreto nº 3.496, de 17 de março de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. A comissão de avaliação de que trata §§ 1º e 2º do artigo 8º, da 
Lei Municipal nº 2.330, de 24 de janeiro de 2017, deverá ser composta por três 
membros do respectivo Poder Executivo.

§ 1º Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução do Contrato 
de Gestão.

§ 2º A comissão de avaliação será designada pelo Secretário da respectiva 
área responsável pelo Contrato de Gestão ou a autoridade supervisora da área 
de atuação da entidade signatária do Contrato de Gestão.

§ 3º O Presidente da comissão de avaliação será escolhido pelo Secretário 
competente ou pela autoridade supervisora da área de atuação da entidade, 
dentre os membros do Poder Executivo.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA
Prefeito Municipal

   PORTARIA N°00001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 .

RESOLVE:

1– NOMEAR, os Senhores abaixo relacionados para exercerem os cargos 
em comissão com seus respectivos símbolos, a partir de 01 de Janeiro de 2021.

CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO
Secretaria  da Chefia de Gabinete do Prefeito
RAPHAELA BARROSO OLIVEIRA E SOUZA                                DAS I
Procuradoria Geral do Município
MARCELO MALICIA GIGLIO                                                       DAS I
Controladoria Geral do Município
LUIZA VIEIRA DE FARIA                                                            DAS I
Secretaria Municipal de Governo
FÁBIO  LUCIANO AMARAL PEREIRA                                          DAS I
Secretária Municipal de Planejamento, Geoprocessamento
e Habitação
ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO                                   DAS I
Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho   
GILVANA AZEVEDO MIRANDA                                                     DAS I
Secretaria Municipal de Fazenda
MARIA ELISABETH REIS RIBEIRO                                            DAS I
Secretaria Municipal de Educação
OSÓRIO LUÍS FIGUEIREDO DE SOUZA                                       DAS I
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito
LEONARDO PASSOS MOREIRA                                                    DAS I
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Abastecimento
e Desenvolvimento Regional
JOSÉ MARCOS DE GOIS                                                               DAS I
Secretaria Municipal do Ambiente
LOIR GONÇALVES DE LIMA                                                         DAS I   
Secretaria Municipal de Esporte
JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA                                                    DAS I   
Instituto de Aposentadoria e Pensão de Cachoeiras
de Macacu  -IAPCM
SILVIO CLAÚDIO DA COSTA MEDINA                                    DAS I
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo
LUIZ FERNANDO MUZZI DE MIRANDA                                   DAS I
  
2- NOMEAR, o Senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em comissão 

com seu respectivo símbolo, a partir de 01 de Janeiro de 2021.

CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO
Assessor Executivo
GEOVANI SILVA                                                                      DAS I    
                            
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JANEIRO DE 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA
Prefeito  Municípal

Rafael Muzzi de Miranda

Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

PORTARIA N°00002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

1– DELEGAR, poderes ao Secretário Municipal de Ordem Pública e Trân-
sito, para Planejar, Projetar, Executar e Regulamentar a situação do Sistema 
Viário do Município de Cachoeiras de Macacu-RJ. 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

3 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JANEIRO DE 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA
Prefeito Municípal

PORTARIA N°00003/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

1– NOMEAR, para exercer o cargo de Gestor do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente – FUMMA, sem ônus, a partir de 01 de janeiro de 2021 o Senhor LOIR 
GONÇALVES DE LIMA – Secretário Municipal do Ambiente. 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

3 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA
Prefeito Municípal

PORTARIA N°00004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

1– NOMEAR, para exercer o cargo de Gestor do Fundo Municipal de Ed-
ucação – FME, sem ônus, a partir de 01 de janeiro de 2021 o Senhor OSÓRIO 
LUÍS FIGUEIREDO DE SOUZA – Secretário Municipal de Educação. 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

3 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA
Prefeito Municipal



Edição 898  05 de Janeiro de 2021 - Ano XIII2

Edição 192 - 05 de Janeiro de 2021 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº898

OBS: NÃO HÁ PUBLICAÇÃO PARA ESTA EDIÇÃO

Rafael Muzzi de Miranda

Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira



3Edição 898 05 de Janeiro de 2021 - Ano XIII



Edição 898  05 de Janeiro de 2021 - Ano XIII4


